
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

coNrR aro N'02 4/r 0z

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n''
8.666193 e alteragões posteriores, que entre si celebram o

PREFEITURA MT'NICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ

sob o no li.E97.ll1/0001-94, com sede na Rua Lindaura

Sapucaia Costa" no I 16 - Centro, Capela do Alto A-legre,

Bahia, neste ato representado pelo, Sr' Claudinei Xavier

Novato, Prefeito Municipal, doravante denominado

CONTRATANTE, e, do outro, a empresa RAFAEL
RI i .lnscr it4- no CNPJ sob o no

[.,?raça do comercio, no 44,

, Estado da Bahia, neste ato

Matos Rios, portador de RG
'' rl

165 e., 401.315 -64, denominando-se a

pàrtir de
pÍesente'

agoÍa cÔNTúreoo Resolvem firmar o

Terlns '' de Contrato, com base no Pregão

P reçg n' 00712023, regido no que

8.666193 e alterações

e condições ahaixo
couber 'l 0.520/02

;
pelas oláusu I Íl§e

lecidas

Constitui o objeto do presente contrpÍôi'ií traô, elem pres*: de forma Parcelada, de

a atender as necessidades do
Gêneros Àlimentícios PQrecívei§ e qío

cstabelecidas no PregãoMunicípio de Capela do Alto Ahgiê o s

Presencial p/iRegisrro,de .Preço

tivb de n" 014/2(83, que
n§Oo7 contida nos Processo

Admini§tra sate instrumento

forme necessidade do uso do
O presente contrato teá regime {e exoeu@doúipo+arcelods'"con

servrço -.., !r.ri1tt!§'r1G,9irtiÍ&$w§ra:rí

Pela perfeira execução alôs r"*i'n",;bidtütãJiJmUmt"-4iiA's as demais condigões

.Jprfua^ neste instrumento, u óONfúfeNTE pagará à CONTRATADA o valor global é

ae if$ SA.Zef5O (Cinquenta e quatro mil setecentos e noventa e três reais e cinquenta

c"oàrog, ."rdo àtt", produto dós preços unitrários do item constante no ÍÚexo único deste

instrumento.

Patdgra|oPrimelio:ACONTRATADAemitiráNotaFiscal/Faturadeacordocomosserviços
presàdos, derendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro'
'i;;igrri Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA

.n"oãt*-r. ad-implente càm a regutaridade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da UniiÍo,

expedidapelaSecretariadaReceitaFederat(LeiFederalno8,212191e8.666193);
U; Certincaaã de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal' denho do

seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 8 '66611993);

ie

r . r ,l,,.i:
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c)

d)

e)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, denho do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440 l2O | | e 8.6661 1993);

Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria d: TlblTçãt 
do Estado' no qual se

ú"uii* 
" 

."ã" au licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. .. .

Certidão Negativa de Débito pu'u "o' a Fazànda Municipal' da sede da licitante ou

domicilio. de-ntro do seu prazo de validade;

r :.. :i.l#l" i

Mediante expresso pedido da CONTRATADA' o presente contrato poderá ter seus preços

reaiustados pelo IPCA - Ldit" ã"-;t;;;' uoton*''iaot Amplo' divulgado pelo IBGE na data

bâse do termo de Reajuste, "bJ;"];;- húrfuurso-pê,n: (um) 
-ano 

entrt a data de assinatura do

ããi,i*À. à" p"àrdo pLiteado. l t .: :j- -.. . i '. il'_l

Parágrafo Prinuiro: oeverá a cbNTB${Ár''rrg 'qHttfi 
te aid'i§te direito a GONTRATADA e

elaborar Termo de Reajusç coriJtuaã*ír_rtrgio:,nçn'Ért.4!êaiuste e novo varor do confÍaro.

em período mríximo de 30 dias silffiJa#fi?o ffiSi;ttt"tã-prüito'

Gffi*§Oü***É {E +

Sobre o valor da

;".1 -:1"í*,;1- '

Prestação de sprvl1q'-#ffiritos fomecidós objeto deste contrato, o

CONTRATANTE deverá realizêr a "Retenção do ImPosto. ãe Renda conforme Percentuals

estabelecidos no anexo I da Inshução de I I deíaneiro de 2011 e Decreto

Municipa I n" Q84 dp 24.de lulho de configurada renúncia de receita nos

Itiotermos da Lei,Comp lemenw lOt

Panôgrafo Primeim - A CONTRATADâ n+.Nota Fiscal o Percentual e valor do

Imposto de Renda sobre:o valor totâ i{os/Pro{utos Fomecidos, sob Pena

sofrer reten pe
de Imposto de Renda,

Paágrafo T&A
aNo

TA se
s constantes nos anexos l,

deveú encam iqhrir em coljunto com as de

II ou III do Degreto MuniciPat no ou cool Sftnples Nâcional, Para fins de

comprovação dàisengâ,o pretepdida'" ***.{
'i:,1 :"',éç-q:rI

providências cabíveis. ---.-r^- ^ ^-,a:. Áa qcsinârrrra .o termo de
4.3 - O prazo para entrega clo item será imediato' contados a partir da assinatura do termo c

;T% prazo estabelecido no item 4'3 poderá ser prorrogado' quando. solicitado pelo

Fomecedor e desd. qr" o.orru 
'notino 

justificado' comprovado e aceito pela Administração'

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Orçamentária Anual:

Segundo - Caso, a

r§*ry!.rÀ1,4:!di§§rq§'\..
servidor

t" o qual

'. r., , ,.; 1 ., i,,, -
tl .!.;

Panígrafo Primeiro - O objeto aqul se daná após adotados, Pelo

Município, todos os Proced imentos previstos no art. 73, rnctso II, da Lei n." 8.666193.

4.2 - Em caso de divergência enfe a OF e a Nota Fiscal/F atura ou entre os objetos efetivamente

entregues, o Fomecedor será notificado Para retirá-los imediatamente, Para adoção das
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I
os pelo contratado;
do objeto deste

II - Constitui obiigfção do contfâtedô":

por todas as desPesas decorrentesa) Responder em'relação aos seus em os, se houv

da execuç
:.,
a§ ,do óbjeto, tais,cAmgr oâ, F s de acidêntes, taxas. imPostos.

contribuição dç váles-rpfeiÇões, e exig&rcias fiscais, socEls e

trabalh istas; J)t .""i
b)

c)

d)
e)

Respon der por. quai§quer danÔsr *1admi{ stiação ou a terceiros,

decorrente§ degra cú-lpa ou dólo do

Comunicar à cootratirn te, por q squer esdercâráter urgente, além de

prestar os esclqítiimànto§ que j essaÍ ugaf,êôuçao do contrato;

Émitir todas as Notas Fiscals umentos la legislação vigente;

Compromete r-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e Pontualidade

da entrega do material, providenciando sua imediata corregão, sem ônus para o MunicíPio;

cr,Áusrrl,A NoNA. ,o *Tfl, !S.S*Hs§' .: 
,:: 

.,

Este Contrato poderá ser p1odifilaao nqs sgili{le§lpftFt' 
: ., ,, I .

' , i.
I - Unilateralmente; a cÊtérió'dir ednwtstlryC-*'"- ''

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;

új p-ara modificaçao do valor decorrente da majôra'ão ou redugão quantitativa do objeto

contratual até o Iimite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução' por verificação da

inadequação das condições originrírias;

ú; Necestatia a moúficaçal da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
parágrafo único: A óonfatada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

;dú", ou supressões efetuadas ãté [mite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor

inicial do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMÀ - DA RE§CISÁO

ORG O/t]NIDADE PROJETO/ATT!'IDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECT'RSO

0406 - Sec. MuniciPal de

A dministração e

Planejamento
050E - Fundo MuniciPal de

Educação
0610 - Fundo MuniciPal de

Saúde

071 I - Fundo MuniciPal de

Assistencia Social

2OO2 - Manutenção dos Serviços Técnicos c

Apoio Adminishativo
2023 - Funcionamento dos SerY. de Atenção

em Saúde Especializada em Média e Alta
Complexidade
2035 - Func. dos Serviços de PÍoteção

Social Básica
203ó - Gestão Descenealizada do Novo
Bolsa Familia
2037 - Serv. De Prot. Sooial ial de

Média C-ompbúiraÍàÍ
EsDeci:i

33903000 - Material
de Consumo

1.500.0000
L500. t001
L500.1002
r.600.0000
t.660.0000
1.661.0000

tratautei-
I,-;

a) Prestar as informaçõês e os esc larecimentos ue a

b) Designar Servidor 'resPon
instrumento;

.9

c) Efetuar os Pagamentqs conforme,

.{, ,
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Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificagão judicial

ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art ?8 e seguintes da lei 8'666193' e /ou quanto a

CONTRATADA:

a) Requerer concordata ou falência;

ti irà.f"ti. a outrem, no todo ou em parte a execução do objeto do contrato' sem a

pÉvia autorização, por escrita, da CONTRATANTE;
ãi Nil fb*r'oúservadas as Cláusulas e co:tdições do presente ContÍato' aPós

§ lo. Na ocorrênoia.de motivo de for9a ma

seus efeitos, 'Podeddo 'qua[quer, das

obrigado ao pagamento da lm

§ 2". O CONTRATANÍÊe o CO
de força maior;

,a

consecutivos, sem

ATADA, será esta

pagamento devido

suspenso enquanto Perdurarem os

to, ficando o CONTRATANTE
or dos sefldços já executados.

entre;sipor ataso decorrente

cúusul,l oÉcIMA PRTMEIRA - DA FoRÇA MÀIoR

Caso o CONTRATADO. por motivo de far§S ,PSt; fique terpporariamente impedido de

cumprir, total ou paÍcialmente, as su.al.Ôbiibãiit€§'rdeverá comu'f'icar q tato imedratamente a

fiscalizagão, ainda que verbalmonte, ratificando por escnto' :

ên

o

/.,id 
"

t,

clÁusura oÉcIMA SÍGIINDA

A inexecução, Parcial ou tota

CONTRATADA às sanções

em processo adm inistrativo.

l;, de qu das c

prevl

as no óntrato, sujeitará a Parte a

cprQ4lindo a prévia e ampla defesao

são ou a imPosição da

unicipal de Capela do

áê iüÊàçâo nos seguintes I imites

máximos;

l- 0,3 %(Três décimos por cento), ao diq até o trigésimo dia de atraso' sobre o

valor da parte do serviço não realizado

It- 0,2 (Sete décimoi por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado'

por cada dia subsequente ao trigésimo'

§3o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à

ôOUfnnfnOe, o valor de qualquer multa porventura imposta em viÍtude do

descumprimento das condições ora estipuladas;

§4"- As'multas previstas nàsta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento

iao .*irnira o(ui CoNTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das

infiações cometidas.

cúusur,a oÉcrMA TERCETRA jD'Oii4É§(f,§€ffisso§

advertênoia por escrito;

d) Suspender os servlços Por
justifi cação e/ou Prévio

Parágrafo único: Oco@tldo' à

ressarcida dos prejuízos rçgu la1ú'enÍÇ

pela execução do Contrato'até a §üil

ou

,,,i.r'

§10- A
declaração de

Alto Alegre emu
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O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n" 8.666i93 e suas alterações
posteriores, colrstituindo ato .iuridico pert-eito e contêrindo às partes signatárias de direito
adquirido.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA VIGENCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 27102/2024, com termino ern 3111212024,
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da [,ei n" 8.666193 e

alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FISCAL Do CoNTRAT0

Fica designado o Sr. Rayan de Oliveira Matos, Matrícula no 201073, responsável pela Prefeitura
Municipal; a Sr." Ana Paula Oliveira Rodrigues, Matrículâ n" 201 102, responsável pelo Fundo
Municipal de Saúde; Sr.'Juliany Pereira Lima, Matrícula n" 2006E0. responsável pelo Fundo
Municipal de Assistência Social e o Sr. Vanderley Silva de Matos, Matrícula n" 001604,
responsável pelo Fundo Municipal de Educação. com o objetivo de acompanhar. inspecionar,
encamirhar c ver-ificar a confornriclade da execugão deste contrato de acordo conr a Lei no

8.666t53.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do FORO

Frca eleito o foro do Municipio de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, para dirinrir quaisquer dúvidas relativas ao presente Cor)trato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente I'ermo de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e forrna, dando-o como bom e valioso, na presença de duas

testem unhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, 26 de Fevereiro de 2024

CL EI XAVIER NOVATO
Pref'e ito Municipal

ON'I AN'TE

rl/rW /,4
F EL MATOS RIOS

Rep. Sr. Rafàel NIatos Rios
CONTRATADO

'l estem unhas

fu^k\ e A' -,','r-il#;
,tn,-tal

i;il?r, crqzaç + cPr: Q$11Ç !175-s 3
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Y.rofaü -MEDÍDA QUANT. v. uNIt-DEscRlcÃo DETALIIADAITEM

RS 2,50 R$ 460.00KG

RS 1.442.50Molhos

l8J

5',7',7 RS 2,50

RS 442.50KC t71 RS 2,50
ALHO, de primeira, tipo amarante, sem a réstia.

Embalagenr com identificação do produto, prazo de validade

e peso liqu ido.

R$ 2. r46,50

R$ r.494.50

RS 3.143,00

R$ I .547,00

KG

KC

RS 3.00 R$ r.278,00

------1,+

Ai\'EXO UNICO

LOTE 03

14

11

A BORA, de plinreira. in natura apresentando grau de

nlaturação tal que lhc permita suportaÍ a manipulâção e

mantenha suas características organolepticas, cono odor,
sabor e aparência próprias. O transporte e a conservação
dcvenl ser em condições adequadas, conforme as normas de

Boas Práticas; devendo ainda estâr isento de contaminação
por m icro-organ isnr os e sem sujidades, de acordo com a

Resolu ão l2178 da CNNPA
ALFACE. de primcira. cm molho, apresentando grau de

evolução completo do tamanho. aroma e cor própria. Com
ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a

Resolu ão l2178 da CNNPA

BATATA. do reino, inglesa. de primeira, in natura,

apresentando grau de nraturação tal que lhe permita suPoíar
a manipulação e mantenha suas caracteristicas

organolépticas, conro odor, sabol e aparência próprias. O

transporte e a conservação devcrn ser em condições

adequadas, contbrme as normas de Boas Práticas; devendo

rinda cslar isento de contatnirtaçào por m icro-organismos e
sem su.jidades. em trcordo cotn a Ilesolução l2178 da

CNNPA
BETERRABA, de prinreira. in natura apresentando grau de

maturação tal quc Ihc pelnrita supoltar a manipulação e

n'rantenha suas caracte[ísticas organolépticas, como odot,
sabor e aparência próprias. O transporte e a conservação

devem ser em condições adeqrradas. conforme as normas de

Boas Práticas; devendo ainda estar isento de contaminação

por m icro-organ ism os e sem sujidades, em acordo com a

Resolu ão l2178 da CNNPA
Cf,BOLA. de primeira. branca. Apresentando grau de

maturação tal que lhc pclmita suponar a manipulação e

Drantenha suas características organolepf icas, como odor,

sabor e aparência próprias. O transpofie e a conservação

devem ser em condições adequadas, conforme as normas de

Boas Práticas; devendo ainda estar isento de contaminação
por rnicro-organisnros e senr su.jidadcs. em acordo cont a

Resolu ão l2178 da CNNPA
CENOURA, de p[irneira. in natura. apresentando glau de

maturação tal que lhe pcrntita supoÍtàr a rnanipulaçâo e

nantenha suas calacterísticas or giulo lép( icas. como odor.

sabor e apar'ência pr'óprias. O franspone e a conservação
devem ser cnr condiçõcs adequadas, conÍbrnte as normas de

Floas Práticas; devendo ainda estar isento de contaminação
por m icro-organ ismos e sem sujidades em acordo com a

llesolu ão 12i78 da CNNPA
CHUCHU, de primcira. in natuÍa apresentando grau de

maturação tal que lhe pcrmita supoíar a manipulação e

mantenha suas caracleristicas organolépticas. como odor.

sabol e aparência própr ias. O transpotte e a conservação
devem ser err condições adequadas, conÍbrnre as normas de

75

1b

KG

KG

477 RS 4.50

11

78

42'7 R$ j.50

89E R$ 3,50

44 R§i 3,50)

79

Boas Prát izadas la ANVISA; devendo ainda

KG 426
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su idades em acordo com a llcsolu l2i7E da CNNPA
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80

8t

82

cslar isento de con(aminação por m icro-organ ismos e sem

PIMENTAO, de primeira, aprcsentando grau de maturação

lal que lhe permita suportar a manipulação e manteúa suas

características oÍganoiépticas, como odor, sabor e aparência
próprias. O transporte e a conservação devem ser em

condições adequadas, conforme as normas de Boas Práticas
preconizadas pcla ANVISA; devendo ainda estar isento de

contaminaçào por ni iclo-organ ismos e sem sujidades, em

acordo com a Rcsolu o 12i78 da CNNPA

QUIABO, de pritncira, em quilo, apresentando grau de

evolução completo do tamalho, alonra e cor própria. Com

ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a

Resolu o l2178 da CNNPA
REPOLHO, de primeira, em cluilo. apresentando grau de

evolução completo do tamarho, aroma e cor própria. Conl
ausência de sujidades, parasitos c larvas, de acordo com a

Resolu ão l2178 da CNNPA
TOMATE. de prirneira. apresentando gÍau de maturação tal

que lhe permita suportar a rnanipulação e mantenha suas

câracterrsticas organolépticas, como odor, sabor e aparência
pr'óprias. O transpofte e a conservação devent ser em

condiçôes adequadas. conforme as normas de Boas Práticas

preconizadas pela ANVISA: dcvendo ainda estar isento de

contaminação por m icro-organ isntos e sem sujidades, em

acordo com a Resolqgqo !2/78 da CNN PA

ABACAXI de prinreira. in natura, apresentando grau de

n'raturação tal, que lhe permita supoÍar a manipulação e

rrrantenha suas características organolépticas. como odoÍ,
.íbor c aparênria pluprias. O lranspurlc c a cunser!açào

devem ser cnr condições adequadas. conforme as normas de

Boas Práticas. devendo ainda estaÍ isento de contantinação
pol m icro-organ isnros e sem suiidades cnr acordo com a

Resolu ão l2178 da CNNPA
AlPlM, de prinreira. enr quilo, apresentando grau de

evolução completo do tamanho, aroma e cor própria. Com

ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a

Resolu ão l2l78 da CNNPA
BANANA CAF . de primeira qualidade. in natura,

apresentando grau de maturação tal, que lhe permita suponar
rnanipulação e mantenha suas calacterísticas organolépticas.

como odor. sabor e aparência própriírs. O transpone e a

conservação devem ser em condições adequadas, conforme
as normas de Boas: devendo ainda estar isento de

contaminação por nt icro-organ isntos e sern sujidades em

acordo com a Resglggio_12_l7q_!a ç!M4_ ___
IJANANA DA PltATA, de prirneira qualidade. in natura,

apÍesentando grau dc nraturaçào tal. que lhe permita suportar

manipulaçâo e mantcnha suas caractcrísticas oÍganolépticas,

323

82_5 R$ 4.50 Rs 3.712.50

689 R$ 1.50 RS 2.4 t t.50

KC 560 RS 3,50

li8 R$ {t,50

KG

8,1

84

85

86

KG

I.]N D

87

88 D'L

R§ r .ó47.50Molhos 659

COENTRO. dc primeira. ern ntolho. apresentando grau de

cvolução completo do tamanho. aroma e cor própria. Com
ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a

Resolução l2178 da CNNPA

R§ r.020,00KG 340

PEPINO. de primeira. em quilo. apresentando grau de

evolução completo do tanranho, aroma e cor própria. Com
ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a

Resolução l2178 da CNNPA

R$ r.6r5,00

R$ 2,50

RS 3,00

RS 5,OO

i2ó R$ t.467,00

R$ r.008.00

KC

KG 288

rt$ 4.50

R§ i,50

R$ r.960,00

RS 2.873,00

RS 3.865,5089

como odor. sabor c aprrência própri.rs O trans orte e a

DZ, 859 RS 4,50

I
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90

9t

92

9-t l

94

conservação devern ser enr condiçôcs adequadas, contbrme
as normas de Boas: delendo ainda estar isento de

oon(aminação por micro-organismos e sem sujidades em

acordo com a Resolu ão l2178 da CNNPA

COIABA, vermelha. de primeira. in narura. com ausência

de sujidades. parasitas e larvas, grau de maturação qtle

peÍlnita suportar a rnaniPulação, o transporte e a

conservação e. condições adequadas Para o consumo, O
produto deverá estar em conÍbrntidade com as nolmas e/ou

isla nte da ANVISA/ MSle ão vi
LARANJA. de pIinreira, in natura, tipo pera, aPresentando

grau de maturação tal que lhe permita suportar a

nranipulação e mantenha suas características organoléPticas,

como odor. sabor e aparência próprias. 0 tÍansporte e a

conservação devem ser em condições adequadas, conforme
as normas de Boas Práticas: devendo ainda estar isento de

contaminaçâo por nt ic ro-organ ismos c sujidades em acordo

conr a Resolu o I2 '?8 da CNNPI
MANGA, de prirreira, aprescntarrdo gtau de maturação tal

que lhe permita suportal a manipulação e mantenha suas

caracteristicas organolepticas. como odor, sabor e aparência

próprias. O transpone e a conscrYaçào devem ser em

condições adequadas, contbrme as rlormas de Boas Práticas

preconizadas pela ANVISA; devendo ainda estar isento de

contaminação por m icro-olgan ismos e sem sujidades em

acordo com a Resoluç ão l2l?8 da CNNPA

MELANCIA. de prirneira, in natura. apresentando grau de

maturação tal, que lhe permita suportar 3 manipulação e

mantenha suas caracteristicas organolépticas, como odor,

sabor e apar'ência próprias. O transpoÍe e a conservação

dcvenr ser em condições adequadas, conlbrme as normas de

Boas Práticas; devendo ainda estar isento de contaminação

por nricro-organismos e sujidades, ent acordo cont a

Resolução l2178 da CN|IPA
MELÃO. de prinreila. em motho. apresentando grau de

evolução conpleto do tanranho, atonta e cor própria. Com

ausência de sujidacles. parasitos e latvas, de acordo com a

Resoluç ão l2178 da CNNPA
MARACUJÁ. antarclo. de prinreila. in natura, conl grau de

nraruração que permila suportar a rnanipulação. o tlanspoÍe
c a conservação e. condições adcquadas para o consulro,
ausência de sujidades, parasitas c larvas. O produto deverá

cstar em confbrrnidade com as nortnas c,'ou Iegislação

vigente da ANVISÂ, MS e da Conrissâo Nacional de

KC 628

449

KC 9)9

KC E02 R$ 2,50

KG 905 RS 5,50

K(i Rs 3.5095 lzl

t5l3 RS 4,5096 K(r

I{S 3,50 R$ 2. t98,00

BATATA, doce, de primeira, apresentando grau de

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação e

mantenha suas caraÇterísticas organolépticas, como odor,
sabor e aparência própIias. O lransportc c a conservação

dcvem ser eÍr1 condiçõcs adcquadas. conforme as normas de

lloas Práticas: devendo ainda cslar isento de contaminação
por m icro-organ ism os e sem su.iidades em acordo com a

Resolu l2178 da CNNPA

RS 4.00 RS 1.796,00KG

R$ 2.347.50R§ 2,50

R$ 2.005.00

RS 4.977.50

R$ r. r27,00

RS 6.808.50

R$ s4.793,50
Normas e Padrões ra Alimentos - CNNPA

VALOR TOTAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Contratânte: PREFEITURA MIINICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE' pessoa

irrái""l" lr*1ô p*ri". 1""Ã", GNPJ sob o no l3'E97 111/0001-94' com sede na Rua

Linãu* Supr""iu iortu, no t re - õ"ntto, Cupeta do Alto Alegre' Búia' neste ato representado

pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato' Prefeitõ lÇlgnicigflli l-:.' - 

-
cootratado: RAFAEL ruads.nrpsi'lÍtClfità'lirqryI,Êgt o't'.26;967J06/000-1-10-

sediada à Praça do comercio, n' 44, Ipiraí,'Ca-p9]ã-!p'l!"-{:fl9' Estado da Líanra' nesre^ at(}

;;il;;*ilfu" sr. Rafael'Matoi ti*, úonfutratx'G=I6s1ífr01s e cPF n" 072 401'3ls-

64.
Obieto: Contratação de empresa de forma parcgfala-i9 lfireros'Alimentícios 

perecíveis e não

oerecíveis destinado, a utender 
"" 

n""essidaios.do Muaioipio, doGapela'do Alto Alegre- BA.

iFundamentaçâo Legal: Leis 10.520102 e8'66619t'r.' ' ,

V"1o" a" õ"riráto,-n$ S+IZS:,S0 (Cinquenta-ogriatirniiil setecentçs e noventa e três reais e

cinquenta centavos). '. . ]i"' .lL' e.

Data da Assinaturà: 2ó deFeveúiip dié'2024 '

Vigência: 3l de Dezembro d e 2024" ' 
.1i; - 

"

g,+"
I lf\
it {i /-

R.ESUMO DO CONTRATO N'024/2024

,dr

-t
t:
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Diório\oficiol do
MUNICIPIO

ANO 2024. BAHIA . PODER EXECUIIVO
29 DE FEVEREIRO DE 2024.ANO XIV' N" 03163

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

R.ESUMO DO CONTRATO N" 02412024

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pesSoAJUTídiCA dC diTCitO PúbIiCO

interno, CNpJ sob o n. 13.897.111/0001-94, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, n' I l6 - Centro, Capela do Alto

Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal'

Coritratado: nafa.U lf.l1.Os RIóS, lnscrita no CNPJ sob o n" 26.967í06,0O01-10, sediada à Praça do comercio,

n" 44, Ipiraí, Capela do Alto Alegre, Estado da Bahia, neste ato representado pelo Sr. Rafael Matos Rios, portador de

RC 165 t 374015 e CPF n" 072.401.315-64.
Objeto: ContÍatação de empresa de forma parcelada, de Gêneros Alimentícios pereciveis e não perecíveis destinados a

atender as necessidades do Município de Capela do Alto Alegre- BA.

Fundamentação Legal: Leis 10.520102 e8 666193.

Valor do Contrato: RS 54.':-g3,50 (Cinquenta e quatro mil setecentos e noventa e três reais e cinquenta centavos),

Data da Assinatura: 26 de Fevererro de 2024.

Vigência: 3l de Dezembro de 2024.

7

praça Joaquim Mâchado, No '170, 1o Andâr- Cêntro, Cep: 4464'000, Foncirs* (75) 3690"2222, E-mâil:pÍeÍeituradecapols@yâhoo'com

iü:Íffiff#sr"*'**@donoen.e'çoe,e,.nco EO"eUp
SErema c€dlndap . atual,2âÉo dÉnã do sEteha - vísâo: 2024 _'lipo Prog6má: Gl{7 _ Câmpo & adicá§âo: ÁIxx 

- 

@*,&."*-
c€tu,,edodo Roeisr,od6 pÍosÍaôás dêcompurador. pdás ne, BR51 2017 0oo51s{. rNpr 

"*ffIl:,iii:;";ll;;J:ff: l:ri:l:g"#íg#g;,".::;3y#" E.>



C^ü LeJil

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãol
Razão

ocial:
Endereço:

26.96'1.7 06 I OOO 1 -].0

RAFAEL MATOS RIOS 07240131564

PRACA DO CO14ERCIO N44 / IPÍRAI / CAPELA DO ALTO ALEGRE / BA,/

44645-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Ls 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em sttuação regular perante o

Fundo de Garantia do lempo de Servico - FGTS.

O presente Certlficaclo nâo servirá de prova contra cobrança de

qrjitqr". debitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade: 16/02/ 2024 a 161 03/ 2024

Certif icação N ú mero: 20240276022224 3389 1495

Informação obtida em 26/02/2024 11 : 33:31

A utilizaÇão deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condícionada a verlficação de autenticidade no site da Caixa:

www.ca ixa.gov, br

r.t{-i i , l\"".1



Certidão N"r 20240833558

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou iuridica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretarla'

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitidaparaosefeitosdosarts.l.l3el,l4daLêi3,956deí1dedezembrod9,l981.código
fÍibutário do Estado da Bahia)

L:,ia cei.tidão engloba todos os seus estabelecinrentos quanto à inexistência de débltos, incluslve os inscritos na Divida

irr va, de compe:tência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o dtreito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente'

Emirida em 2610212024, conforme Portaria no 9'18/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

GOVERNO DO ESTADO DA BAÍIIA

SECRETARIA DA FAZI]NDA

Emissão: 26 I 0212024 I | :33

emtssao

AUTENTTCTDADE DESTE DOcUMENTO POOE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRll

OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www sefaz ba gov br

Válidâ com a apresentaçáo conjuntâ do cartão original de inscrrção no CPF ou no CNPJ da

Secrelaria da Receita Federal do l\'4inistério da Fazenda'

RAZÃO SCCIAL

RÂFAEL MATOS RIOS O724()I3I5ó4

CNPJ

26.967.70610001-ltl

tNscRrÇÃo ESTADUAL

138.087.70ó

Página Ide I li0l(lcft idâoNegitiva.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
§Éciétaria da Receita FedeÍal do Brasil
Éiõõúiãuoria-ceral da Fazenda Nacional

CERTIDÃoNEGATIVADEDÉBIToSRELATIVoSAoSTRIBUToSFEDERAISEÀDíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: RAFAEL MATOS RloS 07240131564
CNPJ: 26.967.706/000í -1 0

RessalvadoodireitodeaFazendaNacionalCobrareinScreVerquaisquerdívidasde
responsabilidade do sujeito passivo acima ldentlfrcado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, Íelativas a créditos tributários administrados pela secretaria

da Receita Federal do Brasii (RFB) e a inscriçÕes em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) junto à

ProcuradoÍia-Geral da Fazencia Nacronal (PGFN).

Esta ceíidào é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e Íundos pÚblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÇão do

sujeito passlvo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiÇões sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8 212, de 24 de julho de 1991'

A aceitação desta certtdão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Inteínet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www pgfn.gov.br>'

Certidão emrtida gratuitamente com base na PortaÍia Conjunta RFB/PGFN no '1.751 , de 211012014.

Emitida às 1 1 :34:16 do dia 2610212A24 <hora e data de Brasília>

Válida até 2410812024.

Código de contÍole da certidão: 5795.A86F.FDC8.6404

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRÀBAI'HISTÀS

Nome: RAFAEL MATOS RIoS A124AL37564

CNPJ: 26 .9Ç .1A6/ A0A7'10
f.r:tidAo n": 72854L8€' / 2A24

ExpedlÇão 26/02/2024, às 11:34:43
Validade | 24/A8/2A24 - 180 (cento e

de sua expedlÇão.

(MATRIZ E E]LIAlS)

oitenta) dias, ccntados da data

ilertifica-se que E(AEAET MÀTOS RIoS 07240L31564 (l4ATRrz E FII,IAIS) '
inscritc(a) no CNPJ scb o n" 26'967 ?06/OOO1-10' NÀo CONSTÀ como

i:.aCirnpf entc no Ban1-:) t't:.1c ionaf 'le Der''edcres T:'lbaifrrstas'
.'erLl t1ãr, eflrl:lda (i':i:Ir i'lle rr:JS :'rIs' 6''lll l\ el 38-r h da ConsolidaÇão

das Leis clc Tr.rba,ir:, :li:res'entados p€-Las l'eis r's'" 12 '440/2011 e

':1 -46'1 i2A'-', e rc l-l. t')"t/2C22 cla 
'G-r'I', 

iie 21 de jarilllc de 2A22'

í)s dactos consr-ai)L.i:l '-',e:jta Certroàt-' :;-'r:' de resir')rlsabilrdade dos

'i'r ibunars clo I rabalho.
Nc, caso de pessoa juridica, a Certidào atesta a empresa em relaÇão

a tocics os seus estabelecimentos, agêncías ou fr'liais'
A aceitaÇão desta certidão condlciona-se à ve;:rf icação de sua

ar.rt-enticida.ie no por.taL do Tribunal Supericr Cc Trabalho na

lnternet (htcp: / iw'rtvt. Lst' jus'br)
Certidão emi Lrda grãtu i tamente '

rNEOR!,tÀçÃo TMPoRTÀNTE

.ri Banco Naciona,i dt Devedores Trabarnl:iLas 'Ün-<tam
necessários à irlent.ii i(-a'ào das pessr'll 

'rar' 
u al'. e

os dados
juridicas

rnadimpLent-e :r i,a'r:iilI . i J'iritiÇJ CJ Tr 'rI-'lLll' qu:1rt-c is cbrigaçÕes

r.st'abe le.1dâ.i i'1.1 l,!,i, .:.;a i:l:lie'll,ltÓt..'i 'lanSit.i.i-] en l.ligado ou ern

jcordos iuill('i:ris I -.llal l'l'i stas | "t)': 
-':: i v'' tll 'l('li'-lernente aos

fecofhimentos p r c v i d e n c i á r i o s , a honor'árir:' a custas / a

emclumentos ou a recolhirnen]--os deter:minaclos em ler; cu decorrentes

.je execuÇão c1e acordos f rrrnados peranr--e o Minlscério Público do

Trabalho, Ccmlssão de Cc'nciliaÇãc Prévia ou demais titulos que' por

CrsposiÇão 1,ega1., cr-'nt rvel: torÇa execur-iva '



ffi MUNICiPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N' 00000040/2024

Emissão: 2610212024

Validade: 2610512024

Data lmpressão: 2610212024

RAFAEL MATOS RIOS 07240131564

CGA: oo0.001.1 59/001 -06

CPF|CNPJ: 26.967.706/0001-10
CNAE: 4724-5/00
PCA DO COMÉRCIO,44

IPIRAI

44645-000 . ÇAPELA DO ALTO ALEGRE . BA

Ei,1 CU|V]PRI\,4ENTO AO DESPACHC EXARADO EM PETIÇÃO PROIOCOLADA NESTE ORGÃO E,

RESSALVADO O OIREITO DA FAZENDA PÚBLICA N/UNICIPAI DE INSCREVER E COBRAR DÍVIOAS QUE

VENHAM A SER APURADAS CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DÉ DIREITO, OUE, I\'4ANDANDO REVER

Oê nrórSrnós DA DÍV1DA AÍIVA tNSCR1TA NESTA REPARTIÇÀO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE

õÉArràS ir.orrvos À tNSCRtÇÃO ACt[rA, E PARA CONSTAR, DETERI\,'IlNEl QUE FoSSE EXTRAÍDA ESTA

CERTIDÁO NEGATIVA DE TRiBUTOS MUNICIPAIS,

OBS:QUALQUER RASURA OU EI\4ENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO

ilrilrrl|rril il ilililr IilIilIltII tilil I llil I lil

Valrdacão Web

LrL '01.1()t )o( )(X)4(XXú0044 76-12

Emiss VIÂ W EB


